
NOTA DE EMPENHO 2 7 0 7 0 0 0 3 
Ceara 
Governo municipal de maracanaú Data: 27/07/2020 
Fundo municipal de Assistência social 
Exercicio de 2020 modalidade: ordindrio 2a. via 

INTE R E S SADO 

Credor.... ASSOCIACAO BENEFICENTE BOA SEMENTE 
Endereço.. Avenida José de Deus Alves Feitosa, 260,Timbó-

maracanaii-CE 61936-210 
C.N.P.J... 11.480.553/0001-05 Fone ( 85) 3371-1191 

CLASSI FICAÇÃO ORÇAME NTAR IA 

.0,14s

unidade orçamentária  15 91. 
Func.programática 08 244 1209 2.484 

Categoria econômica.... 3.3.50.43.00 
Fonte de recurso  1311000000 

Fundo municipal de Assistência social 
Enfrentamento da Emergência COVID 19 FMA 

Subvenções sociais 
Transferencia de Recurso do FNAS 

origem dos recursos.... Crédito extraordinário 

Processo de compra  parceria - OSC 

DEMON STRATIVO DA DOTAÇÃO - em R$ 

Saldo anterior valor empenhado saldo disponível 
650.400,00 300.000,00 350.400,00 

Autorizamos o fornecimento dos materiais ou execução dos serviços, 
obedecidas as condições e especificações constantes desta NOTA DE EMPENHO. 

Histórico..: valor que se empenha pára fazer face ás despesas 
com na Execução d9 Pro]eto "Portas Abertas quç 
visa prestar atendimento Socioassistencial a 
individuos vulnerdveis em especial as pessoas em. 
situação de Rua visando a Proteção dessa População 
nesse periodo de panxdemia, Conforme Termo de 
Colaboração n° 1591.20.06.29.01. 

maracanail, 27 de Julho de 2020. 
utorizo 

GLAUCIAN E OLIVEIRA VIANA 
RETA RIA 



NOTA DE LIQUIDAÇÃO 06080001 
Ceara 
Governo municipal de maracana6 DATA: 06/08/2020 
Fundo municipal de Assistência Social 
Exercicio de 2020 

0-N 

NOTA DE EMPENHO... 27070003 
DATA DO EMPENHO... 27/07/2020 

EM P E N HO OR IGI NAL 

VALOR  R$ 300.000,00 
MODALIDADE  ordindrio 

Credor.... ASSOCIACAO BENEFICENTE BOA SEMENTE 
Endereço.. Avenida José de Deus Alves Feitosa, 260,Timbõ-

maracana6-CE 61936-210 
C.N.P.J... 11.480.553/0001-05 Fone ( 85) 3371-1191 

C LAS S I F ICAÇÃO 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  15 91. 
FUNC.PROGRAMATICA 08 244 1209 2.484 

CATEGORIA ECONÔMICA.... 3.3.50.43.00 
FONTE DE RECURSO  1311000000 

ORÇAMENTAR IA 

Fundo Municipal de Assistência Social 
Enfrentamento da Emergência COVID 19 FMA 

Subvenções sociais 
Transferência de Recurso do FNAS 

DI SCR IMI NAÇÃO DE ITE N S 

quantidade unidade espeOficação 
1.0000 UNIDAD CONVENIOS 

valor unitdrio 
300.000,00 

valor total 
300.00040 

DADOS DA L IQUIDAÇÃO 

VALOR LIQUIDADO: 300.000,00 
HISTORICO 'Ref. 10 Parcela do Termo de Colaboração n° 1591.20.06.29.01. 

Maracanati, 0 d Agosto de 2020. 

/-.. 

GLAUCI N DE OLIVEIRA VIANA 
SECRETARIA 



NOTA DE PAGAMENTO 
Ceara 
Governo Municipal de Maracanaú 
Fundo Municipal de Assistência Social 

C LASS I FICAÇÃO ORÇAME NTARIA 

ÓRGÃO  15 
UNIDADE ORÇAMENTARIA  15 91. 
CLASSIFICA(A0 08 244 1209 2.484 

CATEGORIA ECONÔMICA 3.3.50.43.00 
FONTE DE RECURSO  1311000000 

Sec. de Assistência Social e Cidadania 
Fundo Municipal de Assistência Social 
Enfrentamento da Emergência COVID 19 FMA 

Subvenções sociais 
Transferencia de Recurso do FNAS 

DADOS DO EMP E NHO 
NOTA DE EMPENHO N° 210/0003 VALOR DO EMPENHO,. RI 300,000,00 TIPO DE LICITAÇÃO. parceria - 0st - Dispensa le 
DATA DO EMPENHO... 21/01/2020 MODALIDADE ..... ordinário 

SALDO ANTERIOR.... RI 300.000,00 VALOR PAGO  10 300,000,00 SALDO DO EMPENHO.. RI 0,00 

DATA NOTA DE LIQUIDAÇÃO 
00/20/0 HOW 

Atestamos o recebimento 
dos produtos / serviços 

L IQU IDAÇÃO 
VALOR OA NF PAGAMENTO ATUAL NOTA FISCAL 
300.000,00 300,000,00 

L UCIANE DE OLIVEIRA VIANA 
SE RETARIA 

PAGUE-SE a importância 
constante na presente nota 

CIANE DE OLIVEIRA VIANA 
RETARIA 

DOCUMENTO DE CAIXA N° 07080043, de 07/08/2020 

BANCO/FONTE CdEQ/REF VALOR 
BB 83A40-x (COVID ACOLHIMENTO) 306,000,00 

Identificação do credor: 

Credor ASSOCIACAO BENEFICENTE BOA SEMENTE 
Endereço Avenida José de Deus Alves Feitosa, 260,Timbó-

Maracanaii-CE 61936-210 
C.N.P.J 11.480.553/0001-05 Fone ( 85) 3371-1191 
Banco  001 Agência: 3302-2 c/c.: 78.081-2 



S 

curd 
Governo municipal de maracanaU 
Consolidado 

LOTE BANCÁRIO 79787, de 07/0812020 
Banco: 001 - BB 

Agenda: 1302 - BB 

CONTA SACADA 
FAVORECIDO / IDENTIFICAÇÃO 

DOCRENTO  CCNTÁ DEPOSITAGA„„. 
DE CAIXA BCO AGEM C/C 

Pag,: 0001 

VALOR 

Banco 001 agencia 330/ c/c 83.940-x (CHID ACOLHIMENTO) 

ASSOCIACAO BENEFICENTE BOA SEMENTE 
';.480.8!1/0001-08 (Empenno 27010003) 

01080043 001 330/ 18.081-2 300.000,00 

Total da conta 83.940-x (cavou ACOLHIMENTO)...„„..„ ........... ............. ..... ..,.... 300.000,00 

Total do lote bancário ......... ........ ,...... ..... ......... ......... ................ 300,000,00 

to Lima 
tXECUTiVO 



07/08/2020 https://aapjd.bb.com.br/apf-apj-web/index.html 

• 

ko41:'
Gavtinvo 

Emissão de comprovantes 
G3340712407573911 
07/08/2020 12:45:03 

07/08/2020 - BANCO DO BRASIL - 
330203302 SEGUNDA VIA 

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA 

DE CONTA CORRENTE P/ CONTA CORRENTE 

CLIENTE: MARACANAUCOVIDACO 

AGENCIA: 3302-2 CONTA: 

12:44:06 
0009 

83.940-X 

DATA DA TRANSFERENCIA 07/08/2020 
NR. DOCUMENTO 553.302.000.078.081 
VALOR TOTAL 300.000,00 
****** TRANSFERIDO PARA: 

CLIENTE: ASSOCIACAO B BOA SEMENTE 
AGENCIA: 3302-2 CONTA: 78.081-2 
NR. DOCUMENTO 553.302.000.083.940 

") 
NR.AUTENTICACAO 6.C9A.116.745.DOD.6E9 

Transação efetuada com sucesso por: JB418407 GLAUCIANE DE OLIVEIRA VIANA. 

https://aapjd.bb.com.br/apf-apj-web/index.html 1/1 



Maracanati 
GOVERNO MUNICIPAL 

AssistOncia Social e 
Cidadania 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 1591 — SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL E CIDADANIA/FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

AUTORIZAÇÃO DE PAGAMENTO 

CREDOR: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE BOA SEMENTE 
ENDEREÇO DO CREDOR: AVENIDA JOSÉ DE DEUS ALVES FEITOSA, 260-
TIMB4:5 
CNPJ: 11.480.553/0001-05 
VALOR BRUTO R$ 300.000,00 
VALOR LÍQUIDO A RECEBER R$ 300.000,00 

Autorizo o pagamento da importância de R$ 300.000,00 

QUANTIDADE UNIDADE MÊS DE REFERÊNCIA VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

01 10 PARCELA R$ 300.000,00 R$ 300.000,00 

PAGUE-S 

(.7 raucian: 
SecrWria 

ira Vi a a 
1::ncla Soda? 

CZ1 il 

CONTA:78081-2 
BANCO: 001 
AGÊNCIA: 3.302-2 

Maracanaú, 04 de agosto de 2020. 

Secretaria de Assistência Social e Cidadania 
Centro Administrativo 

Av. II, n° 150, Conj. Jereissati I — Maracanaii-CE. CEP: 61.905-430 
Tel/FAX: (85) 3521.5102 



PREFEITURA MUNICIPAL DE MARACANAU 
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA 
soucITAÇÃo DE LIQUIDAÇÃO 001- EMPENHO 27070003 

Tipo de Empenho: Ordinário 

Dados do Orçamento: 

UNIDADE ORÇAMENTARIA: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

FUNCIONAL PROGRAMATICA: 15 91 08 244 1209 2.484 

ELEMENTO: 3.3.50.43.00 - Subvenções Sociais 

CONTA *1 BANCO: Banco do Brasil S.A. 

Dados do Fornecedor: 

NOME/RAZÃO SOCIAL: ASSOCIACAO BENEFICENTE BOA SEMENTE 

ENDEREÇO: Avenida Jose de Deus Alves Feitosa, 260- Tirnbó 

BANCO: Banco do Brasil S.A. 

C. CORRENTE: 78081-2 

Dados do Empenho: 

Ng DO EMPENHO: 27070003 

VALOR DO EMPENHO: R$ 300.000,00 

DATA DA LIQUIDAÇÃO: 04/08/2020 

• Dados do Tipo de Contratação: 

MODALIDADE DE CONTRATAÇÃO: Parceria OSC 

LEGISLAÇÃO: 

FONTE: 1311000000 

SUBELEMENTO: 01 - Instituições de assistõncia social 

AGÊNCIA: 33022 

CPF/CNPJ: 11.480.553/0001-05 

TELEFONE: (85) 3371-1191 

AGENCIA: 3302-2 

Ng DA NOTA FISCAL: 

SALDO DO EMPENHO: R$ 0.00 

C. CORRENTE: 83.940-X 

Ng DO PROCESSO: 159012020060401 

Ng DO CONTRATO: 159120062901 

Total Liquidação: RS 300.000,00 

Histórico do Empenho: 

VALOR QUE SE EMPENHA PARA FAZER FACE COM AS DESPESAS NA EXECUÇÃO DO PROJETO "PORTAS ABERTAS" QUE 
VISA PRESTAR ATENDIMENTO SOCIOASSISTENCIAL A INDIVÍDUOS E FAMÍLIAS VULNERÁVEIS EM ESPECIAL AS PESSOAS 
EM SITUAÇÃO DE RUA VISANDO A PROTEÇÃO DESSA POPULAÇÃO NESSE PERÍODO DE PANDEMIA. VALOR REFERENTE A 
1° PARCELA DO TERMO DE COLABORAÇÃO N° 1591.20.06.29.01. 

Histórico da Liquidação: 

VALOR REFERENTE A 10 PARCELA DO TERMO DE COLABORAÇÃO N° 1591.20.06.29.01. 

add Ilya de Almeida 
COCA ORIA ADM. FINANCEIRA 

SASC-PMMe 

RESPONSÁVEL PE ORAÇÃO SL 

Maracanaif - CE, 04 de Agosto de 2020 

e CiORDENADOR DE DESPESA 

DATA DA ASSINATURA 

1 



a 

PREFErrtift.4 

MARACANAU 

TERMO DE COLABORAÇÃO N° 1591.20.06.29.01 

TERMO DE COLABORAÇÃO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM 0 MUNICÍPIO DE MARACANAO, 
ATRAVES DA SECRETARIA Dg ASSI2TghI( IA 
SOCIAL E CIDADANIA — FUNDO MUNICiPAL DE 
ASSISTENCIA SOCIAL, E ORGANIZAÇÃO DA 
SOCIEDADE CIVIL AssociAgAõ BENEFICENTE - 
BOA SEMENTE. 

-nstrur- so....d.. de _77 .acc MUNICÍPIO DE MARACANAO. pesSoa 
'ot=rr...c ..-;NP..;.MF sot rt: 2:7.6C:5.6'50;C:321-62. com sede na 

- 2-oe. através :a SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA • FUNDO 
MUNICIPAL DE ASS:STENCIA SOCIAL .7%ets:e atc oepr.eseritada par sua Seoretaria, Sra. 
GLAJCIANE DE OLIVEiRA VANA. do.ra'iaote oeff:.:rr'oaca. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
MUNI:C.:PAL e • •a::: a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL ASSOCIAÇÃO 
.EENEFiCENTE -BOA SEMENTE   _'ur".... .oa sem fins lucrativos. inscrita no CNP :i •N° 

-1E:1'53 C:7 se oe A4. s ':.4S1t* cc :eos Felto,sa. _ V .. 260. Altos. Timbo, ivlaracanú-
ZE de: 5 - . ..7.-.146-2": oeste a:: 7ecreseotaza ;o: GERSON MENDES MESQUITA C7-;:= 

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL. :-eso'va:ri 
• ez -a- 7.-ERMO DE COLABORAÇÃO. :Cm fun:lame:7.c na Le! F era r 13. .019114. med -a7te 
• se..-du o:es e 

CLAUSU...i.. PZ-LMEIRA — DO OE..:ET0. 
tem car abeto PRESTAR ATENDIMENTO 

SOCIOASSISTENCIAL A INDIVÍDUOS E FAMÍLIAS VULNERÁVEIS EM ESPECIAL AS PESSOAS 
EM SITUAÇÃO DE RL.A. VISANDO A PROTEÇÃO DESSA POPULAÇÃO NESSE PERfODO DE 
PANDEMIA. • com 7--17:etc Ets!c: e P:arc de Trabaito. oartes integrantes 

= or. .7anscrIgAc. 

C.LÁSL.ILA SEGUNDA — A GESTÃO. 
• 3S 23 :a 23 ace rned:ante o presente Term°oe Coiaboragão sera exercida oe.la se-. oo-a MAURENI FREITAS DE ALMEIDA. matricula ;IQ 13.833, doravante dencrniraca 

oc7ea:a at-a.es :a Fcrtaria i 4. de 16 de Outubro de 2017.. due deverei atender 
==cera: r.: 13.019;2014. em especiai seus arts 61 , 62. 

CLAUSULA TERCEIRA — DAS OBRIGAÇÕES DOS PARCEIROS. 
I — .SAO OBRIGAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL: 
a foon.e,:er olanuals esceof! cos de prestação de contas as Crganizações da sociedade c por' ocas:ric23 ce.:e.bração das parcerias, informando previamente e publicando em meios oficiais de corn_ocação• as referidas organizações eventuais alterações nó seu conteúdo: 

-e. :at.dr!o técnico ce mcnitoramento e avaliação da parceria e o submeter á comissão de 
ot:o'to.ra.ota-rtz e Eval:e.são designada. que o horrologare, independentemenze da 

Gprr.seniagão da prestação de contas devida pela organização da sociedade 

c) realizar. nas parcerias corn vigência superior a um ano, pesquisa de satisfação com os beneficiários do piano de trabalho e utilizar os resultados como subsidio na avaliação da parceria celebrada e do cumprimento dos objetivos pactuados, bem como na reorientação e no ajuste das metas e atividades definidas; 
d) liberar os recursos or meio de transferência eletrônica e em obediência ao cronograma de desembolso, que guardará consonância com as metes, fases ou etapas de execução do objeto do termo de colaboração: 
e) promover o monitoramento e a avaliação do cumprimento do objeto da parceria; f) na hipótese de o gestor da parceria deixar de ser agente público ou ser lotado em outro orgão ou entidade, o administrador público deverá designer r1G'10 gestor, assumindo, enquanto isso não ocorrer. todas as obrigações do gestor, corn as respectivas responsab dadess 9) viabiiizar o acompanhamento pela Internet dos processos de liberação de recursos; h) manter, em seu sitio oficial na Internet, a relação das parcerias celebradas e dos respectivos pianos de trabalho, ate cento e oitenta dies epos o respectivo encerramento: I) divulger pela Internet as meios de representação sabre a aplicação irregular dos ".e.cursos envolvidos na parceria; 
j) instaurar tomada de contas antes do término da parceria, ante a constatação ev:dencias de 

execucio do objeto da parceria. 
CatilsEffr 
Proctrodor 

0/.5-CE. 13E:1;5-



-e 
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i'REFEITIJRA DE, 

MARACANAli 

II — SAO OBRIGAÇÕES DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: 
a) manter escrituração contábil regular; 
b) prestar contas dos recursos recebidos por meio deste termo de colaboração; 

C) divulgar na internet e em locais visíveis de suas sedes sociais e dos estabelecimentos em que 

exerça suas ações todas as parcerias celebradas com o poder público, contendo, no minimo, as 

informações requeridas no Parágrafo único do art. 11 da Lei n° 13.019/2014; 

d) manter e movimentar os recursos na conta bancaria especifica, observado o disposto no art. 

51 da Lei n° 13.019/2014; 
e) dar livre acesso aos agentes da administração pública, do controle interno e do Tribunal de 

Contas correspondente aos processos. aos documentos, as informações relacionadas a termos 

de colaboração, bem como aos locais de execução do objeto: 
f) responder exclusivamente, pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos 

recebidos, inclusive no que diz respeito as despesas de custeio, de investimento e de pessoal; 

g) responder, exclusivamente, pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciarios, 

fiscais e comerciais relacionados a execução do objeto previsto no termo de colaboração, não 

implicando responsabilidade solidaria ou subsidiária da administração pública a inadimplência 

da organização da sociedade civil em relação ao referido pagamento, os ônus incidentes sobre o 

objeto da parceria ou os danos decorrentes de restrição à sua execução; 

h) divulger na internet e em locais visíveis de suas sedes sócias e dos estabelecimentos em que 

exerça suas ações todas as parcerias celebradas com a administração pública. 

CLAUSULA QUARTA — DO MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO. 

A ADMINISTRAÇÃO PUBLICA MUNICIPAL promovera o monitoramento e avaliação do 

cumprimento do objeto da parceria, por meio de comissão instituida com essa finalidade, 

conforme Portaria n° 02, de 06 de fevereiro de 2020, e nos termos da Lei n° 13.019/2014, 

notadamente arts. 58 a 60. 
4.1 — O relatório técnico a que se refere o art. 59, sem prejuízo de outros elementos, deverá 

conter: 
I — descrição sumária das atividades e metes estabelecidas; 

II — análise das atividades realizadas, do cumprimento das metes e do impacto do beneficio 

social obtido em razão da execução do objeto ate o periodo, com base nos indicadores 

estabelecidos e aprovados no plano de trabalho; 
Ill — valores efetivamente transferidos pela ADMINISTRAÇÃO PUBLICA MUNICIPAL; 

IV — análise dos documentos comprobatórios das despesas apresentados pela ORGANIZAÇÂO 

DA SOCIEDADE CIVIL na prestação de contas, quando não for comprovado o alcance das metas 

e resultados estabelecidos no respectivo termo de colaboração; 

V — análise de eventuais auditorias realizadas pelos controles interno e externo, no âmbito da 

fiscalização preventiva, bem como de suas conclusões e das medidas que tomaram em 

decorrência dessas auditorias. 
4.2 — No caso de parcerias financiadas com recursos de fundos específicos, o monitoramento e 

a avaliação serão realizados pelos respectivos conselhos gestores, respeitadas as exigencies da 

Lei. 
4.3 — Sem prejuízo da fiscalização pela administração pública e pelos orgãos de controle, a 

execução da parceria sera acompanhada e fiscalizada pelos conselhos de políticas públicas das 

areas correspondentes de atuação existente. 

CLAUSULA QUINTA — DOS RECURSOS FINANCEIROS E DO CRONOGRAMA DE 

DESEMBOLSO. 
5.1 - A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL transferira, para execução do presente Termo de 

Colaboração, recursos no valor global de R$ 539.998,31 (Quinhentos e Trinta e Nove Mil, 

Novecentos e Noventa e Oito Reais e Oitenta e um Centavos), a ser pago em 02 (duas) 

parcelas sendo a primeira no valor de R$ 300,000,00 (Trezentos Mil Reais) e a segunda no 

valor de R$ 239.998,81 (Duzentos e Trinta e Nove Mil, Novecentos e Noventa e Oito Reais e 

Oitenta e Um Centavos) correndo a despesa à conta da seguinte dotação orçamentária. 

PROGRAMA ORÇAMENTÁRIO: 1591.08.244.1209.2484 ; 
ELEMENTO/SUBELEMENTO DE DESPESA: 3.3.50.43.00 /3.3.50.43.01; 

FONTE DE RECURSOS: 1311000000 

CLÁUSULA SEXTA — DA MOVIMENTAÇÃO E APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS. 

6.1 — Os recursos recebidos em decorrência da parceria serão depositados em conta corrente 

especifica isenta de tarifa bancária na instituição financeira pública determinada pela 

administragAb public 

caltr s 
Proctre 

0 -CS 
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- Os rendimentos de ativos financeiros serão aplicados no objeto da parceria, estando 
sik¡eitos as mesmas condições de prestação de conies exigidas para os recursos transferidos. 
5.2 - Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção . da parceria, os saldos 
financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações 

e e -sa :•ea!!zades_ serac clevalv!clos a adrninistraoMo nOb11c2 no orozo irpororraoával eia 30 :n.- :a as s::: -nsta..7a; : e :.ornata cc con:as especia! do responstvel , 
:e co7npetente ta a:no:ors:7-3;5c púbi:oa. ea - a 77: ,i17977:2.SAC reorscs nc ca parceria sera realizada mediante 

a ::eneficiario finai e á obrigatoriedade de 
s 

- oever-ic se.r reazadcs rnecilan.:e crédito na conta bancaria de - - --e ^=c 

3.2. :e - z - s:-etts--. a - : ss.: - da:s. --7adEan:e transferência eetrônica, o 
- zr. - ---oczr--•=n--...1.- err. espécie. 

CLAUSULA StTiMA - DA RESTFrUiÇÃO DOS RECURSOS. 
3 pres:E-...oão de :: :as for a.....a.•,:aca sorno :7regutar. epos exaurida a faSe recursal. 

sa -o.anto.a.a oe.:;SãO.. or:er:zaoã: cc so.oieciape oivi: coceré solicitar autorização pera .que o 
ao erar.: seja orponcv!:: 7,.sio ce ações compensatorias de interesse público, 

a apoesen:aoão de r.OvO cooforrne o objeto descrito rc terrno• de 
e a gi-es :a atuaoão cc .or.canza.oa.o. CL:a rneosL:ragão econõrnlça .será feita 'a partir 

   q. ,e -ec ter..na havido dole ou fraude e não seja o caso de 

CLÁUSULA CITAVA - DOS BENS REMANESCENTES. 
- Pe-a f:os oeste a ste. : ::era-se tens reo:anescentes os de natureza permanente 

7ez..,7s:s fnar..oeros envolvidos na oarceria. necessários à consecução do 
n-.as a e,e não. se:7:::::77:.07P7--

E.2 - :ens 7erlaresz.e7.:es oorn recursos transferidos poderão: a critério do 
epos a consecuoão do objeto. não forem necessários 

-   observado o..disposto no respectivo termo e 
oe vidente. 

CLÁUSULA NONA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS. • 
- A orestação de con:as apresentada peia organização da sociedade civil, devera conter ee-oentos :e7-1-77tarn co gestor daparceria avaliar o andamento ou. conciuir que o seu objeto 

CO7 a descrigãc. pormenorizada das atividades realizadas e a aloaoza :as 7.etas e dos resultados esperadoS, até o. -periodo de -que trata a 
ccoon:as 

- Serão vaiores reiacionados a metes e resultados descumpridos. sem 
sufic;ente. 

9.1.2 - Os dados financeiros serão analisados corn o intuito de estabetecer .o nexo de.:.a ..sa.idade en:re a receita e a despesa realizada, a sua conformidade e o cumprimento das normas pertinentes. 
- A analise da prestação de contas deverá ser considerada a verdade real e os resultados alcançados. 

9.1.4 - A prestação de contas da parceria observara regras especificas de acordo com o montante de recursos públicos envolvidos, nos termos das disposições e procedimentos estabelecidos conforme previsto no piano de trabalho e no termo de colaboração; 9.2 - A prestação de contas e todos os atos que dela decorram der-se-5o em plataforma eletrônica, permitindo a visualização par qualquer interessado. 
9.3 - A prestação de contas relative à execução do termo de colaboração dar-se-á mediante a analise dos documentos previstos no piano de trabalho, nos termos do inciso ¶X do art. 22 da Lei n° 13.019/2014, além dos seguintes relatórios: 
I - relatório de execução do objeto, elaborado pela organização da sociedade civil, contendo as atividades ou projetos desenvolvidos pare o cumprimento do objeto e o comparative de Metes propostas corn os resultados alcançados; 
II - relatório de execução financeira do termo de colaboração, com a descrição das despesas e receitas efetivamente realizadas e sua vinculação com a execução do objeto, na hipótese de descumprimento de metes e resultados estabelecidos no piano de trabalho. 
9.4 - A administração pública municipal considerará ainda em sua analise •s seguintes relatórios elaborados internamente, quando houver: 
I - reiatório da visita técnica in /oco reaiizada durante a execução da parceria; 
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II — relatório técnico de monitoramento e avaliação, homologado pela comissão de 

monitoramento e avaliação designada, sobre a conformidade do cumprimento do objeto e os 

resultados alcançados durante a execução do termo de colaboração. 

9.5. - O gestor emitirá parecer técnico de análise de prestação de contas da parceria celebrada. 

9.5.1 — No caso de prestação de contas única, o gestor emitirá parecer técnico conclusivo para 

fins de avaliação do cumprimento do objeto. 
9.5.2 — Se a duração da parceria exceder um ano, a organização da sociedade civil deverá 

apresentar prestação de contas ao fim de cada exercício, para fins de monitoramento do 

cumprimento das metas do objeto. 
9.6 — Para fins de avaliação quanto à eficácia e efetividade das Wes em execução ou que já 

foram realizadas, os pareceres técnicos deverão, obrigatoriamente, mencionar: 

I — os resultados já alcançados e seus benefícios; 
II — os impactos econômicos ou sociais; 
Ill — o grau de satisfação do público-alvo; 
IV — a possibilidade de sustentabilidade das Wes após a conclusão do objeto pactuado. 

9.7 — Os documentos incluidos pela entidade na plataforma eletrônica, desde que possuam 

garantia de origem e -de seu signatário por certificação digital, serão considerados originais para 

os efeitos de prestação de contas. 
9.7.1 — Durante o prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente ao da prestação de 

contas, a entidade deve manter em seu arquivo dos documentos originais que compõem a 

prestação de contas. 
9.8 — A organização da sociedade civil prestará contas da boa e regular aplicação dos recursos 

recebidos no prazo de até noventa dias a partir do término da vigência da parceria ou no final de 

cada exercicio, se a duração da parceria exceder urn ano. 
9.8.1 — O prazo para a prestação fina de contas sera estabelecido de acordo com a 

complexidade do objeto da parceria. 
9.8.2 — A administração pública municipal promovera a instauração de tomada de contas 

especial antes do término da parceria, ante evidências de irregularidades na execução do 

objeto. 
9.8.3 — Na hipótese do item 9.8.2, o dever de prestar contas surge no momento da liberação de 

recurso envolvido na parceria. 
9.9 — O prazo para prestação de contas poderá ser prorrogado por ate 30 (trinta) dias, desde 

que devidamente justificado. 
9.10 — A manifestação conclusive sobre a prestação de contas pela administração pública 

observará os prazos previstos na Lei, devendo concluir, alternativamente, pela: 

I — aprovação da prestação de contas; 
II — aprovação da prestação de contas com ressalvas; 
Ill — rejeição da prestação de contas e determinação de imediata instauração de tomada de 

contas especial . 
9.11 — As impropriedades que deram causa A rejeição da prestação de contas serão registradas 

em plataforma eletrônica de acesso público, devendo ser levadas em consideração por ocasião 

da assinatura de futuras parcerias corn a administração pública, conforme definido em 

regulamento. 
9.12 — Constatada irregularidade ou omissão na prestação de contas, sera concedido prazo para 

a organização da sociedade civil sanar a irregularidade ou cumprir a obrigação. 

9.12.1 — O prazo referido no item 9.12 é limitado a 45 (quarenta e cinco) dias por notificação, 

prorrogável, no máximo, por igual período, dentro do prazo que a administração pública possui 

para analisar e decidir sobre a prestação de contas e comprovação de resultados. 
9.12.2 — Transcorrido o prazo para saneamento da irregularidade ou da omissão, não havendo o 

saneamento. a autoridade administrativa competente, sob pena de responsabilidade solidaria, 

deve adotar as providencias para apuração dos fatos, identificação dos responsáveis, 

quantificação do dano e obtenção do ressarcimento, nos termos da legislação vigente. 

9.13 — A administração pública apreciará a prestação final de contas apresentada, no prazo de 

ate cento e cinquenta dias, contado da data de seu recebimento ou do cumprimento de diligência 
por ela determinada, prorrogável justificadamente por igual período. 
9.13.1 — O transcurso do prazo definido nos termos do item 9.13 sem que as contas tenham sido 

apreciadas: 
I — não significa impossibilidade de apreciação em data posterior ou vedação a que se adotem 

medidas saneadoras, punitivas ou destinadas a ressarcir danos que possam ter sido causados 

aos cofres públicos; 
II — nos casos em que não for constatado dolo da organização da sociedade civil ou de seus 

prepostos, sem prejuízo da atualização .monetária, impede a incidência de juros de mora sobre 
débitos eventualmente apurados. no período antra o final do prazo referido nes paragraffF e a 

data em que foi ultimada a apreciação pela administração pública. 
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5.14 - As o.restações de contas serão avaliadas: 
I - regulares. quando expressarem. de forma clara e objetiva, o cumprimento dos objetivos e 
metas estabeiecidos no piano de trabalho; 

- reaulares corn ressalva. quando evidenciarem impropriedade ou qualquer outra falta de 
ra reza qUe nao rest:11:e_, m dano ao erarlo: 

- --eza a-es a.aaa.:: zaa:zaer t as segana.es carcansttncias: 
a • :- Z7e.S:S27 aaza:as: 

e metas eszaa,eiecidcs ro piano de trabarn 
a: te a:: cc antitaontraaaa: 

• aaasaa. z_e :e -'s ia.z.7as aaraaaas. 
- = aa.ar resa.:7te oca ze•za‘,Eqc saaa -s- a aprcvação cc prestação de contas 

=7- r t.= 7.= aa•a -ato ara. consideração, c primeiro 

=. _ e -     z 
• ia _e -az: a za.e.s:a.:taz te zsraas ‘:-  a .a ccc cra- : a s exaurida a fase recursal. 
se - aa: z.a a =ea sã: -a a —a-a- a- a= - ac -cará saafaaar autorização para que 

era7.: se :a a,z7 cc adfes comp.aaac-ac:a:as. de :riteresse co 
--ea..araea a:aaasenta;A: de noa: aiano da .:7aca:na. conforma o.objeto descrito o termo 

e a r.17e.s. cc maaaaa -  cc aa-aaaaF7-a2a- asaa -aensaraçãc econarnica 'será feita a partir 
aaH-c co!a, ou raude e não Lela o caso da 

:_ ;SI.= •7:6., :4 7F.• "ez,_;rsz.s. 

DÉCitatA - DA VIGÊNCiA. 
- te Csaatcraaã.c tará vIzê.aala de 06 (sets) meses. a conta - za data de 

•  -s --a- 4 ... i.e: Federa: n; 3.O9 4 bem cc= 
. -. .::^f`C  aa:a.aa-a sa . 

2 - osaase-la p.azera ser ete-aca mediante sa»ci:araga. de o:-Canização da 
a   a - • e jaaalficace. a ser apresen:acia • a a aistraçaa 

o cc em. 72 7: -1771:. 3C •arinta) dIas.antes termo inicialmente previsto. 
- 2 " - ara---aattaa- vlgê.ncia do ter= de colaboragão. dever ser faita. Pala. 
azaa -as:7agã.: e.a ter causa .a a.tre.s0,: na .liberação de recurscs f!aanceLroS, -

- a: ea:: za7 zz atrasz 
- an: as :72talac padert ser reatsta para alteração de. valores oi.1 de metes,arnediarte 

-.e--- .: ;27 at:sta ao piano de trabalao originai . 

C_Alaa.a.aA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO E DA DENÚNCIA. 
- Z d -ssar.:e ze. Caiabaragao poderá ser: • . • . 

- aeaan:ad: a tempo: ficando os partitapes responsáveis somente peias obrigagaes.a 
?..-"F.577.1.:: as v.a.atazeas do 'tempt, em que participaram voluntariamente .da avença, respeitado o 
araz: 777:777.2 aae. :se.s:ssenta) dias deantecedência para a publicidade dessa intençac; 

- Inzepandente de prévia notificação ou interpelação judipial ou extrajudicial, nas. 
se tes aipttes.es: 
• ._: .:zaçãc tas recursos em desacordo Corn o piano de trabalho • 

l,na..r.a.se.7era.c• de quaisquer das cláusulas pactuadas; 
constatação. a qaaiquer tempo, de falsidade ou incorreção em qualquer documento 

apresentado; 
d) verificação da ocorrência de qualquer circunstância que enseje a instauração de Tomada de Contas Especial. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS RESPONSABILIZAÇÕES E DAS SANÇÕES. 13.1 - Pala execução da parceria em desacordo corn o piano de trabalho e corn as normas da Lei n° 13.019/2014, e da legislação especifica, a administração pública podere garantida a prévia defesa, aplicar à organização da sociedade civil as seguintes sanções: 
I - advertência; 
II - suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar 
parceria ou contrato com órgãos e entidades da esfera de governo da administração pública 
sancionadora, por prazo não superior a dois anos; 
Ill - declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou 
contrato com Órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que sera concedida sempre que a organização da 
sociedade civil ressarcir a administração pública pelos prejuizos resultantes e ecorrido o 
prazo da sanção aplicada com base no inciso H. 

sa - tielemaaãc a a a-adaaes 
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§1° As sanções estabelecidas nos incisos II e I l l são de competência exclusi ec r et rio
Municipal, facultada a defesa do interessado no respectivo process(); no prazo de dez dias da 

abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após dois anos de aplicação da 
penalidade. 
§2° Prescreve em cinco anos, contados a partir da data da apresentação da prestação de 
contas, a aplicação de penalidade decorrente de infração relacionada à execução da parceria. 
§3° A prescrição sera interrompida com a edição de ato administrativo voltado a apuração da 
infração. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA — DO FORO. 
As partes elegem o Foro da Comarca de MaracanaCaCE para esclarecer as dúvidas de 
interpretações deste Instrumento que não possam ser resolvidas administrativamente, nos 
termos do art. 109 da Constituição Federal; devendo cs participes, obrigatoriamente, buscarem 
prévia tentativa de solução administrativa, com a participação do orgão encarregado de 
assessoramento jurídico integrante da estrutura da Administração Pública Municipal . 

CLAUSULA DECIMA QUINTA — DAS DISPOSIÇÕES FINAIS. 
15.1 — Aplicam-se os dispositivos, no que couber, a Lei Federal n° 13.019/2014 que não foram 
mencionados neste instrumento. 
15.2 - E, por estarem cientes e acordadas corn as condições e clausulas estabelecidas, as 
partes firmam o presente Instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das 
testemunhas abaixo que também subscrevem. 

Maracanaú/Ce.. 29 de Junho de 2020. 

Ii 

MUNICT-.I DE MARACANAC—
GLAUCIA4 DE OLIVEIRA VIANA 

Secreta a da SA.SC - FMAS 

.91417,1 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE- -BOA SEMENTE 

GERSON MENDES MESQUITA 
Presidente da OSC 

TESTEMUN4HAS: 
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A Secretirfa da Secre-aria de _A.ssistncia SINciai e Cidadania. do Município de 
Maracanati an cumprimento à Lei Orainica Municipal. faz publicar o ex -ato resumido do Termo 
de Colaboração.' 159110-06.29.01_ Fundamento legal: art 30. inciso VI. da Lei 13.019 2014. 
Objetivo do Tema de Colaboração: Prestar atendimento socioassistenciai a indi iduos e famílias 
N-uineriveis em especia as::.1 ;-',S3-2:3 em situação de rua isande a proteção dessa população nesse 
periodo de pandemia CNN: 11480.553 0001-05 Valor Global: RS 539.998.81. Fonte de 
Rectarso e Dotação: Recurso devidamente alemio no orçamento municipal para o exercício de 
2020 da Secretaria Assi.Kéncia Sk.-Icial e Cidadania classificados sob o código 

1591.082.44.1209_2484. fonte: ; :1000000. elemento =•-al:elemento: 3.3.50.4=.00 3.3.50.43.01. 

abiznOlo DE PUBLICAÇÃO * 
»PCOLABORAÇÃO N" 1591.20.06.29.01 

Certificamos  que o extrato do Termo de Colaboração n° 1591.20.06.29.01. cujo objetivo Prestar 
atendimento socioassistencial a individuc.,,s e farrulias vulneráveis ern especial as pessoas em 
situação de rua visando a proteção dessa população nesse período de pandemia.. nos termos da 
proteção social especial de alta complexidade foi publicado no site oficial da prefeitura de 
Maracanan v.v.--w_maracanau.ce.gov.br no dia 29 junho 2020, conforme estabelece o art. 130 da Lei 
Orgânica Municipal combinada cem a Lei Federal n 13.019.2014. 

_SASC - Plank 
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PLANO DE TRABALHO — TERMO DE COLABORAÇÃO 

1_ DADOS C_&DASTR_AIS 

Nome da OSC 
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE BOA 

SEMENTE 

CNR.1 
11.480.55310001-05

Endereço CEP 

AV JOSE DE DEUS ALVES FEITOSA. 260. ALTOS 

mfflo- mARAcANAt- - CE 

Telefone Fax: E-mail institucional 

61936-210 

Banco 
Mel 

N' Agência 
3301: 1

Conta Corrente 
78081-2 

Praga de Pagamento 
NI_ARACA.LSAI 

Xi ncia do Termo de Colaboração 

Nome do Responsável Legal da Instituição 

GERSON MENDES MESQI.TTA 

Função 
PRESIDENTE 

RG 
2008223361 0 

6 Meses 

CPF 
356.019.493-87 

Telefone Celular 
9 8705 8622 

E-mail 
. aersonrrlendes87'„):5 .ii 

Endereço Residencial: RUA 125, 101 - Bairro: TIMBO - CEP: 61936-280 -- .Maracanati CE 

Aim) Telefone Fax 

Nome do Responsável Técnico pela execução do serviço 

IZAK DA SILVA BERNARDO 

Função: 
Contabilista 

Telefone 

Formação 
Ciência Contábeis 

G 
6018006048 SSP CE 

Celular 
9 8620 0226 

PF 
75.438.183-53 

_ 
-mail institucional 

° registro no Conselho 
rofissional: CE-02220510-9 

2. CARACTERIZAÇÃO DA OSC (Organização da Sociedade Civil) 



A Associação Beneficente Boa Semente, com o CNPJ 11.480.553/0001-05, localizada 

na Av. José de Deus Alves Feitosa, N° 260. Bairro Conj. Timba Maracanaú, é uma instituição sem 

fins lucrativos, que para funcionar. conta com serviços e também doações dos voluntários, que com 

muito esforw e 3edicaçao tern se doado. em pre da comunidade- especialmente erianas em ¡dad. 

escolar_ 
Sediada em Nlaracanati cidade da area metropolitana de Fortaleza. região com altos 

indices de violência. tics que fazemos a Associação Boa Semente. entendemos a importância de 

contribuir para urna transformação social começando na base. ou seja, inv estir na criança hoje para 

que a prôxima geração sela melhor. 

3. CARACTERIZAÇÃO DO PROJETO OL: MODALIDADE 

PROJETO PORTAS ABERTAS 

O presente proieto zata-se de urn trabalho voltado para o atendimento de pessoas em 

situação de vulnerabilidacie. com destaque para o público em situação de rua que atualmente 

acesin os serviços da Secretaria de Assistência Social e Cidadania. 

Estamos vi enciando urn período conturbado devido a propagação do corona virus 

(CON-ID-19) no Brasil e medidas de prevenção e enfrentamento tem sido intensificadas nas últimas 

semanas_ porém não se enfrenta somente a emergência_ mas sim a permanência de uma violência 

estrutural em que as formas de implementação clqç políticas estatais são um agente importante. 

Dessa forma. o presente pr&eto desenv er-se-d com base na perspectiv a do trabalho 

técnico para a preservação da vida e cuidados com a saúde comunitária. A função primordial é 

mrantir o que preconiza o SL AS por meio da oferta de ações de suporte do poder público 

municipal nesse cenário de pandemia. 0 foco 6. a não substituição de deveres e. sim. o 

compartilhamento de responsabilidades entre Estado e Sociedade Civil. 

Esta parceria tem como objetivo coordenar e articular as garantias e os direitos 

socioassis-tenciais voltados a indivíduos e famílias que vivenciarn o processo de exclusão social 

com vivência de rua_ 0 norte das ações é garantir a convivência na perspectiva de potencializar e 

fortalecer a autonomia, formas dizlas de sobrevivência e o autocuidado. 

Entre as medidas sugeridas. constam a disposição de espaços públicos e materiais de 

higiene necessários para banhos e limpeza de mãos, roupas e utensílios; a ampliação de espaços de 

acolhimento na forma de abrigo/albergue com modelação de estruturas que permitam o 

distanciamento fisico necessário para evitar a disseminação do Coronavirus. 

A construção do Projeto Portas Abertas parte da necessidade de articular diferentes 

ações que vêm sendo desenvolvidas na cidade de Maracanaii, considerando o conjunto de políticas 

sociais e a execução por serviços governamentais e não governamentais com reconhecida 

intervenção com pessoas em situação de rua, especificamente nesse período de pandemia que 

assola o mundo. 
Por meio de ações ainda voluntárias. a Associação Boa Semente desenvolverá 

atividades de cunho espiritual que. em conjunto com as atividades realizados pelos técnicos do 

E CREAS. fortalecerão dos vínculos de fé. e de estímulos para projeto de vida. 

Visa não apenas unir sociedade civil e governo na construção do enfrentamento desse 



— 

grave fenômeno, mas reunir a experiência acumulada pelo conjunto dos serviços de modo a superar 

as situações diagnosticadas. 
O projeto tem prazo de execução de seis meses, contados a partir da data da liberação 

do recurso e o financiamento far-se-á a partir cio recurso eMenzencial de que trata a. portaria n" 369 

de 29 de abril de 2020. podendo sofrer alterações caso haja alguma nova norrnatização acerca do 

team. 
Para a conz..--r--ição projetc foram -considerados indicadores que surgiram a partir de ' 

urn levantamento executado pela S,--creta_.ria de Assistência Social e Cidadania. por meio da equipe 

do Centro de Referência Especializado de Assistência Social - CREAS. junto à população em 

situação de rua - PSR. que acessou o Restaurante Popular no dia 15 de março de 2020. A enquete 

teve per finalidade identificar as formas de acesso à prevenção ao novo coronavirus e os dados 

coletados auxiliarm na tomada de decisão e planejamento do órgão gestor da assistência social 

voltada a este público, no período de pandemia. 

4. CARACTERIZAÇÃO DO PROGRAMA! SERVIÇO 

POLITICA NACIONAL PARA A POPULAÇÃO EM SITUAÇÃO DE RUA 

Embora a política nacional voltada para as pessoas em situação de rua não esteja prevista • 

expressamente na Constituição Federal. manifesta sua relevância para a concretização de direitos 

fundamentais constitucionais, uma vez que se dedica a earantir, por exemplo, a segurança de renda, 

a convivência familiar e comunitaria, a autonomia e a acolhida, indo além. desse modo. a. ideia do 

minimo existencial- . 
O fundamentc disse está na responsabilidade de o Estado prover saúde tart. 196). 

educação (art. 205). habitação tarts. 182 e 23. LX). proteção a família (art. 226) e assistência social 

arts. 194 e 203). o que se.) ocorre por meio da realização de políticas públicas. o que inclui a 

necessidade de política especial para as pessoas em situação de rua. 

O Decreto Federal n. 7.053 2009 estabelece. em seu art. 1 0. o conceito jurídico de 

população em situação de rua: 
Art. I.° Fica instituída a Política Nacional para a 

População em Situação de Rua. a ser implementada 

de acordo com os princípios, diretrizes e objetivos 

pre N istos neste Decreto. Parágrafo único. Para fins 

deste Decreto, considera-se população em situação 

de rua o grupo populacional heterogêneo que possui 

em comum a pobreza extrema, os vínculos familiares 

interrompidos ou fragilizados e a inexistência de 

moradia convencional regular. e que utiliza os 

logradouros públicos e as areas degradadas como 

espaço de moradia e de sustento, de forma 

temporária ou permanente, bem corno as unidades de 

acolhimento para pernoite temporário ou como 

moradia provisória. 

Considerada essa complexidade. diversas são as disposições normativas nesse sentido. 

A própria Política Nacional para as pessoas em situação de rua. segundo consta do art. 60 do 

Decreto n. 7.053, tem como diretrizes: 



Todos 
encaminhamentos 
art. 2' do Decreto: 

5. OBJETIVOS 

(...) III - articulação das políticas públicas federais, estaduais, municipais 

e do Distrito Federal: 
Iv - integração das políticas públicas em cada nível de governo; 

- inte açav des esforços do poder público e da sociedade civil para awl. 

execução: 
VI - participação da sociedade civil, por meio de entidades. fóruns e 

oroanizações da população em situação de rua. na elaboração, 

acompanhamento e monitoramento das políticas públicas: 

VII - incentivo e apoio à organizagão da população em situação de rua e 

sua participação nas di N ersas instâncias de formulação. controle social, 

monitoramento e avaliação das políticas públicas. 

esses incisos. nota-se. incentivam a ação integrada e a construção de 

coletivos e participativos para a abordagem do fenômeno. Da mesma forma. o 

Art. 2.° A Política Nacional para a População em ¡ 

Situação de Rua será implementada de forma 
descentrali7Adn e articulada entre a União e os 

demais entes federativos que a ela aderirem por 

meio de instrumento próprio. Parágrafo único. 0 : 

instrumento de adesão definirá as atribuições e as 
responsabilidades a serem compartilhadas. 

Geral: Prestar atendimento socioassistencial a indivíduos e famílias vulneráveis, em 
especial as pessoas em situação de rua. visando a proteção dessa população nesse período de 
pandemia_ 

Específicos: 
1  Promover assistencial social as pessoas em vulnerabilidade social que se encontram 

em situação de rua em Maracanati; 
Promover da segurança alimentar as pessoas em vulnerabilidade social que se 
encontram em situação de rua em Maracanaii; 

1/ Fortalecer o conhecimento acerca da origem e das formas de transmissão do Novo 
Coronavirus, bem como dos cuidados individuais e coletivos para evitar a 
contaminação, debatendo, ainda, a responsabilidade governamental de proteção da 
população e as iniquidades no acesso aos serviços de saúde no nosso Pais 

V Promover diálogos sobre ética, paz, cidadania, direitos humanos e de outros valores 
universais; 

V Promover ações socioeducativas e culturais que ampliem e potencializem as 
habilidades desses indivíduos, com vistas ao desenvolvimento de novas 
sociabilidades. 

V Estimular a participação democrática e desenvolver competências para a compreensão 
critica da realidade a qual estão inseridos; 

1  Asse urar essa os de convívio familiar e comunitário e o intercâmbio de saberes;
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- Prestar atendimento socioassistericial a 80 indivíduos ou famílias que se encontrem em situação 

de vulnerabilidade socia. em e.szecial aqueles que se encontrem em situação de rua: 
- Fornecer aloiamento raia 24 individuos_ atendendo a demanda apresentada pelos usuários por 

meio do levantamento a icado e levando em coma a adesão desses: 
- Fornecer alimentação diária para ate 80 individuos nas modalidades: café da manhã e café da 

tarde. totalizando 160 refeições diárias: 
- Dispmibilizar espaço para banho e lavanderia para ate 80 usuários. 

7 . INDICADORES DE RESULTADOS 

- Porcentagem de indivíduos que aderiram as atividades e serviços socioassistenciais 
digionibilizados: 
- Porcentagem de indivíduos que fizeram uso dos dormitórios; 
- Porcentagem de alimentação fornecida; 
- Porcentagem de indivíduos que acessararn o espaço para banho e lavanderia. 

8. NEETODOLOGLA DE TRABALHO 

0 Projeto Portas Abertas se desenvolverá em parceria com a equine técnica do CREAS. 
em especial com os técnicos do PAEFI. que são remanescentes da equipe do Centro Pop que faziam 
atendimento direto à Pessoa em Situação de Rua. Serão realizadas ações especializadas em 
abordagem socioassistenciai com o objetivo de formação de vinculo e o conhecimento da realidade 
desse público especifico. Dessa forma: o projeto efetuará a contratação de 01 coordenador do 
espaço. 08 porteiros e contará com a participação de voluntários que executarão algumas atividades 
socioassistenciais. 

A ação de abordagem social sera executada pela equipe da abordagem do CREAS com 
um planejamento prévio. Serão considerados locais para essas ações, as praças. entrocamentos de 

. estradas. espaços públicos onde se realizam atividades laborais. 0 projeto buscará a resolução de 
necessidades imediatas assim como promoverá a inserção na rede de serviços socioassistenciais e 
das politicas publicas, na perspectiva de garantia de direitos. 

Todos as atividades desenvolvidas estarão pautadas na perspectiva de fortalecer 
vínculos existenciais da autonomia. da emancipação e da não institucionalização dessa população. 
0 foco sera a troca de saberes. a expressão da criatividade, a valorização de potencialidades. o 
reszate da autoestima. o estimulo ao autocuidada. principalmente nesse contexto atual de 
pandemia. 

Pretende-se também elaborar um diagnóstico social com o objetivo de identificar os 
territórios de maior incidência dessa população. estudar suas historias e trajetorias, condições e 
modo de vida. 

Serão ainda desenvolvidas atividades socioeducativas com o intuito de promover o 
: exercicio da cidadania e a desconstrução de estigmas. Essas atividades serão desenvolvidas por 
voluntários articulados dAssociação Beneficente Boa Semente. 
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9. ATIVIDADES E CRONOGRAMA 

Ação 

Adaptação do espaço fisico do CCI 
Seleção e contratação de pessoal 
Atendimento socioassistencial 
Fornecimento de dormitório 
Fornecimento de café da manha e café da tarde 
Disponibilização de espaço para higiene pessoal 
Disponibilização de vestuário; cama/mesa/banho 
Disponibilização de espaço para lavanderia 

10. FONTES DE RECURSOS 

x
x
x
x
x
x
x
x
`g

 Meses 
Jul Ago Set Out Nov 

FONTE Valor total anual dos recursos R$ 
Fontes de Recursos da OSC 
Governo Municipal 
Governo Estadual 
Governo Federal R$ 539.998,81 
Doações e Contribuições Individuais 
Empresas Privadas, Institutos 
Fundações Empresariais 

e 

Entidades Religiosas 
Vendas de Produtos ou Serviços 

TOTAL RS 539.998,81 

11. PLANO DE APLICAÇÃO 

ESPECIFICAÇÃO CONCEDENTE CONTRAP. TOTAL 

Recursos Humanos R$ 127.174,81 

Coordenação geral 
do projeto 

R$ 127.174,81 

Locação de veículos R$ 54.000,00 R$ 54.000,00 

EPI's R$ 60.000,00 R$ 60.000,00 

Vestuário (cama, mesa e banho) R$ 18.000,00 R$ 18.000,00 

Material de Limpeza / Material 
de Higiene 

R$ 70.824,00 R$ 70.824,00 

Material p/ manutenção de 
imóveis 

R$ 12.000,00 R$ 12.000,00 

Bens Permanentes R$ 18.000,00 R$ 18.000,00 

Lanches/refeições R$ 180.000,00 R$ 180.000,00 



semede 

Total Geral RS 539.998,81 R$ 539.998,81 

12_ CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 

12 RARC 1 PARC 

RS 300.000.00 RS 239.998.81 

Maracanati .9 de de  ry)\--\-; -)  de 2020. 

• _ 
GERSON NIENDES NIESQMA 

Presidente da OSC 

PLANO DE APLICACAO APROVADO 
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ANEXO A PLANILHA FINANCEIRA DO PROJETO 
PORTAS A_RERTAS 

No  Expaeadra 

Os profissionais que serão contratades para esta  parceria, nas categorias de Coordenador e 

Porteiro Diurno e Noturno  de -elo estar vinculados a Convenção Coletiva do Trabaiho, registrada 

no lifTE sob o re CE (003.55 2019. em 17 de abril de 2019. estabelecida entre a Federação Nacional 

De Cultura - FENAC e o Sind Exnpree Entd Cult Reca Social o Form Prof Est do Ce. 

As alterações salariais estão vinculadas is Convenções Coletivas supracitadas. 

A contratação da locação de veículos foi baseada no valor da quilometragem pactuado no 

canna) de n= 1591.20.05.01.02. 

Referente ao Material manutençao de irr.oveis. Bens Permanentes. Lanches/refeições e 

Material de Consumo íEPFs. Vestuários. Material de Limpeza e Material de Higiene). os pregos 

elencados neste projeto são oriundos de pesquisa de mercado. realizada pela Secretaria de 

Assistência social e Cidadania SASC. 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ASSOCIACAO BENEFICENTE BOA SEMENTE 
CNPJ: 11.480.553/0001-05 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto a 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão esta condicionada a verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida as 02:58:56 do dia 19/06/2020 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 16/12/2020. 
Código de controle da certidão: 8477.4630.13A1.B5D3 
Qualquer rasura ou emenda invalidara este documento. 

CERI IHCOA' E DA CERTIDAO 
CIiiidio ea de Almeida 

r;OORDENADORIA ADM. FINANCEIRA 
SASC-PMMc 



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ASSOCIACAO BENEFICENTE BOA SEMENTE (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 11.480.553/0001-05 

Certidão n°: 18156367/2020 

Expedição: 04/08/2020, as 13:05:17 

Validade: 30/01/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica—se que ASSOCIACAO BENEFICENTE BOA SEMENTE (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 11.480.553/0001-05, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores A data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto As obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

CERTIFICO A OA CERTIDAO 
ainho /pa de Almeida 

COORDENADORIA ADM. FINANCEIRA 
SASC-PMMc 



Consulta Regularidade do Empregador Página 1 de 1 

Voltar 

CALmA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

Imprimir 

11.480.553/0001-05 

ASSOCIAÇÃO BENEFICIENTE BOA SEMENTE 

R 64 561 ALTOS / JEREISSATI II / MARACANAU / CE / 61901-280 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere 
o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, 
nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em 
situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de 
Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:21/07/2020 a 19/08/2020 

Certificação Número: 2020072105124726189302 

Informação obtida em 04/08/2020 13:43:12 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

CERTIFICO AUT E A CERTIDA0 

la de Almeida 
COORDENADORIA A M. FINANCEIRA 

SASC-PMMc 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/impressao.jsf 04/08/2020 



04/08/2020 GOVERNO DO ESTADO DO CEARA SECRETARIA DA FAZENDA 

GOVERNO DO 
ESTADO DO CEARA 

Procuradoria Geral do Estado 

Certidão Negativa de Débitos Estaduais 
No 202009499187 

Emitida para os efeitos da Instrução Normativa No 13 de 02/03/2001 

IDENTIFICAÇÃO DO(A) REQUERENTE 

Inscrição Estadual: 

************************************************************ 

CNP3 / CPF: 

11.480.553/0001-05 

RAZÃO SOCIAL: 

************************************************************ 

Ressalvado o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dividas que 
venham a ser apuradas, certifico, para fins de direito, que revendo os registros do 
Cadastro de Inadimplentes da Fazenda Pública Estadual - CADINE, verificou-se nada 
existir em nome do(a) requerente acima identificado(a) até a presente data e 
horário, e, para constar, foi emitida esta certidão. 

EMITIDA VIA INTERNET EM 04/08/2020 As 13:18:26 
VÁLIDA ATÉ 03/10/2020 

A autenticidade deste documento deverá ser comprovada via Internet, no endereço 
www.sefaz,ce.gov.br 

CERTIFICO AUT NT DA CERTIDAO 

Claudio I Si )a de Almeida 
COORDENADORIA A M. FINANCEIRA 

SASC-PMMc 

https://servicos.sefaz.ce.gov.br/internet/certidao/emissao/certidao.asp?ca=AP6389858?8??88;3A7A7B3A5B7B8>8@857A@97138?4?5B7B8>8... 1/1 



PREFEITURA DE, 

MARACANAU 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARACANACI 
SECRETARIA DE GESTÃO, ORÇAMENTO E FINANCAS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS 

N° 0000001883 

Mararanati 
401011/10 MUNICIPit 

ifiTOCniNealiCOtti 

Razão Social 

ASSOCIAÇA0 BENEFICENTE BOA SEMENTE 
INSCRIÇÃO ECONDMICA Documento 

00000101912 C.N.P.J. : 11480553000105 

Bairro 

CONJUNTO TIMBO 

Localizado AV JOSE DE DEUS ALVES FEITOSA, 260 - ALTOS - MARACANAU-CE 

CEP 

61901280 

DADOS DO CONTRIBUINTE OU RESPONSÁVEL 

Inscrição Contribuinte / Nome 

77125 - ASSOCIAÇA0 BENEFICENTE BOA SEMENTE 

Agrarksl  Endereço 

AV JOSE DE DEUS ALVES FEITOSA, 260 ALTOS 

CONJUNTO TIMBO MARACANAO-CE CEP: 61901280 

No. Requerimento 

0000001883/2020 

Documento 

C.N.P.J. : 11.480.553/0001-05 

Natureza jurídica 

Pessoa Juridica 

CERTIDÃO 

Certificamos, para os devidos fins, que foram revisados os registros constantes do Cadastro 

Econômico desta empresa Fiscal e Divida Ativa do Município, até o presente exercício fiscal, 

relativo A Inscrição acima especificada, e constatou-se não haver nenhuma pendência ou divida 

vinculada a Empresa acima. 

A SEFIN se reserva no direito de inscrever e cobrar as dividas que posteriormente venham a ser 

apuradas. 

MARACANAU-CE, 19 DE JUNHO DE 2020 

Esta certidão é válida por 060 dias contados da data de emissão 
VALIDA ATE: 17/08/2020 

COD. VALIDAÇÃO 0000001883 

CERTIFICO A r, DAI DA CERTIDAO 

Cifilidio a o la de atteida 
COORDENADORIA ADM. FINANCEIRA 

SASC-PMMc 



PREFEITURA MUNICIPAL DE MARACANAU 
SECRETARIA DE GESTÃO, ORÇAMENTO E FINANCAS 

ivi tcutk`iik 

„to 
Maracanati 

VALIDAÇÃO DE CERTIDÃO 

N°: 2020 / 0000001883 

DOCUMENTO: C.N.P.J.: 11.480.553/0001-05 

DATA DE EMISSÃO: 19/06/2020 

Esta CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS foi emitida pelo Sistema SEFIN Online sendo válida até 17/08/20 

MAFtACANAU-CE, 19 DE JUNHO DE 2020 

CERTIDÃO VALIDADA VIA INTERNET 
em 04/08/20 es 13:25:35 

"OWN 

CERTIFICO DA DA CERTIDÃO 
Cldudio o a de Almeida 

COORDENADORIA ADM. FINANCEIRA 
SASC-PMMc 


